
Altem o artigo 16 da Constituição
Estadual doEstado de Goiás.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO E~TADO DE GOIÁS,

nos teimos do artigo 19, 93°, da Constituição Estadual, promulga a seguinte

Emenda ao texto constitucional:
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Art. 10
• O art. 16, da Constituição Estadual do Estado de Goiás,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16 - A Assembleia Legislativa reunir-se-á, anualmente,

na Capital do Estado, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 10 de agosto a
'"

22 de dezembro. "

rt. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vi

SALA DAS SESSÕES, e
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~ A CASA É SUA

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal, ao versar a respeitos das reuniões do

Congresso Nacional, estabeleceu, por meio da Emenda Constitucional nO50,

de 14 de fevereiro de 2006, as datas que funcionarão as casas do Poder

Legislativo Federal.

Tal alteração foi incluída no artigo 57:

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente,

na Capital Federal, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 10

de agosto a 22 de dezembro.

Independentemente da autonomia que as casas legislativas possuem,

a presente proposição traz uma alteração de cunho moral.

O trabalhador brasileiro, que tem o regime jufÍdico de contratação

regido pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 10 de maio de 1943 - Consolidação das

~ Leis do Trabalho, detém o direito, segundo o Capítulo IV, de até 30 dias

anualmente.

Esse mesmo cidadão tem uma carga horária semanal média de 44

horas, enquanto os parlamentares têm, em média, 9 horas por semana. Isto é,

20% do trabalhador comum. Frise-se: com uma remuneração quase que 2.500%

maior que a de quem percebe o salário mínimo vigente.

s cargos, empregos e

.•.(...)

transformação ou extinç

:1..rv - elaborar seu regimento .

organização, funcionamen

Ademais, a Constituição do Estado indica a autonomia

Assembleia I...£gislativase organizar, conf01me artigo 11:

Art. 11. Compete exclusivamente à Assembleia

Legislativa:
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seus dependentes, no caso de morte, e, observados os

parâmetros estabelecidos na Constituição da República,

na legislação federal pertinente e na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, fixar ou alterar sua remuneração ou

subsídio;

dos

PLENÁRIO GERTULI

de 2019.

pessoas por meio do melhor funcionamento da cas

processos e debates de políticas públicas em mais ad

Destarte, submeto o presente projeto para a apreciação dos nobres

pares, para que possamos, através de nossos mandatos, mel orarmos a vida das

D egado Humberto Teófilo
Deputado Estadual (PSL)
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A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO E~TADO DE GOIÁS,

nos termos do artigo 19, 93°, da Constituição Estadual, promulga a seguinte

Emenda ao texto constitucional:

Art. 1°. O art. 16, da Constituição Estadual do Estado de Goiás,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16 - A Assembleia Legislativa reunir-se-á, anualmente,

na Capital do Estado, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1()de agosto a.....•
22 de dezembro. "

rt. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vi

SALA DAS SESSÕES, e
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JUSTIFICATIVA

as casas do

Tal alteração foi incluída no artigo 57:

Art. 57. O Congresso Nacional reurrir-se-á, anualmente,

na Capital Federal, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 10

de agosto a 22 de dezembro.

Independentemente da autonomia que as casas legislativas possuem,

a presente proposição traz uma alteração de cunho moral.

O trabalhador brasileiro, que tem o regimeju.r.ídico de contratação

regido pelo Decreto-Lei nO5.452, de 10 de maio de 1943 - Consolidação das

.• Leis do Trabalho, detém o direito, segundo o Capítulo IV, de até 30 dias

anualmente.

...(...)

Ademais, a Constituição do Estado indica a autonomia

Assembleia Legislativa se organizar, confo.tme artigo 11:

xv - elaborar seu regimento . aispor sobre

organização, funcionamen po' a legislativa, criação,

transformação ou extinç s cargos, empregos e
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Art. 11. Compete exclusivamente à Assembleia

Legislativa:

Esse mesmo cidadão tem uma carga horária semanal média de 44

horas, enquanto os parlamentares têm, em média, 9 horas por semana. Isto é,

20% do trabalhador comum. Frise-se: com uma remuneração quase que 2.500%

maior que a de quem percebe o salário mínimo vigente.
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conceder aposentadoria aos seus seM ores e pensão aos

seus dependentes, no caso de morte, e, observados os

parâmetros estabelecidos na Constituição da República,

na legislação federal pertinente e na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, fixar ou alterar sua remuneração ou

subsídio;

Destarte, submeto o presente projeto para a apreciação dos nobres

pares, para que possamos, através de nossos mandatos, me. orarmos a vida das

pessoas por meio do melhor funcionamento da cas e da celeridade dos

processos e debates de políticas públicas em mais ad uado tempo hábil.

PLENÁRIO GERTIJL

de 2019.

D egado Humberto Teófilo
Deputado Estadual (PSL)
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